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DEMETRIO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Munici 
pal de Indiaporã, Estado de São Paulo, etc., 
no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Indiapor 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lg - Fica o Chefe do Poder Executivo, obe 

cidas as disposições legais, autorizado a proceder a abertura d 

um crédito adicional-especial de até Cr$-70.000,00(setenta 	mi:  

cruzeiros), destinado a fazer face ,;,s despesas da reforma da Pra 
ça Pública Luiz Antonio do Amorim desta cidade, em convênio co 

a Secretaria de Esportes e Turismo. 

Parágrafo único - O valor do presente crédito, co 
rerá por conta do EXCESSO DE ARRECADAcIO DE ACORDO COM A TENDÈN 

CIA DO EXERCiCIO. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
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